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PROJETO DELEI COMPLEMENTAR N°183/2007. 
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SÚMULA:- Inclui Rua no Eixo de Comércio e Serviços, 

na forma que especifica. 

AUTOR: CLAUDIONEI APARECIDO VITORI-
NO DA SILVA. 

Art. 1° - Fica incluída no Eixo de Comércio e Serviços 

ECS-1, do anexo I, da Lei Complementar n° 03/92, a RUA CORUMBÁ, em toda a sua 

extensão, no Jardim Gralha Azul. 

de abril do ano de 2007. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 13 dias do Ines 

Claudion 
Veread 

o Vitorino da Silva, 

JUSTIFICATIVA: A Apresentação do referido Projeto de Lei Complementar, visa 

beneficiar aos moradores da aludida Rua, transformando em Eixo de Comércio e 

Serviços-1, onde seus imóveis serif) valorizados, além de ser uma reivindicação de todos 

os moradores, conforme abaixo-assinado, contendo 55 (Cinqüenta e Cinco) assinaturas. 


